
 

 

 

EMENDA Nº  2 DE 2015 

 

  

O art. 51 do Projeto de Lei Do Senado nº. 288, de 2013, que “institui a Lei 

de Migração e regula entrada e estada de estrangeiros no Brasil”, passa a ter a seguinte 

redação: 

 

Art. 51 O Delegado de Polícia Federal representará perante juízo federal as 

medidas necessárias para efetivar a deportação ou a expulsão. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As sugestões de alteração dos artigos 253 e 510 residem na adequação deste 

PLS 236/2012 ao recente projeto de reforma do Código de Processo Penal já aprovado pelo 

Senado Federal (PLS 156/2009) e à sistemática das Leis 12.683/12, 12.830/13 e 12.850/2013. 

Na legislação e no projeto de reforma do CPP mencionados, o parlamento 

consagrou a nomenclatura “delegado de polícia”, em consonância com o que dispõe a 

Constituição Federal ao tratar da polícia judiciária. 

 

Art. 144. § 4º - às polícias civis, dirigidas por delegados de 

polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da 

União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares 

 

Acrescente-se ainda que conforme redação da Lei nº 13.047/14 foi disciplinado no 

âmbito da União que as Autoridades Policiais são os excelentíssimos senhores: 

 

“Art. 2o-A.  A Polícia Federal, órgão permanente de Estado, 

organizado e mantido pela União, para o exercício de suas 

competências previstas no § 1o do art. 144 da Constituição 

Federal, fundada na hierarquia e disciplina, é integrante da 

estrutura básica do Ministério da Justiça. 

Parágrafo único.  Os ocupantes do cargo de Delegado de Polícia 

Federal, autoridades policiais no âmbito da polícia judiciária da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9266.htm#art2a.


 

 

 

União, são responsáveis pela direção das atividades do órgão e 

exercem função de natureza jurídica e policial, essencial e 

exclusiva de Estado.” 

 

Desta forma, e em homenagem ao princípio da simetria e da boa técnica legislativa, 

faz-se de bom alvitre que a nomenclatura esboçada no Código Penal esteja em harmonia com 

o Código de Processo Penal e legislação vigentes. 

Por estes fundamentos, requer que sejam acatadas tais alterações. 

 

Sala das Sessões, em  de maio de 2015 

 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 


